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EDITAL Nº 25/2026 GAB-CAU/DG-CAU/CAUCAIA-IFCE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE BOLSISTA DO NEABI DO CAMPUS

CAUCAIA
 
O Diretor-geral do IFCE campus Caucaia, nos uso de suas atribuições legais e
considerando o Decreto nº 7.416/2010, às leis nº 12.711/12 e nº 13.409/16, as
Resoluções nº 071/2017, nº 080/2017 do CONSUP/IFCE e Portaria n.º 58/2014 -
SETEC/MEC, torna público o EDITAL PARA SELEÇÃO INTERNA SIMPLIFICADA DE
BOLSISTA DO NEABI DO IFCE CAMPUS CAUCAIA.
 
1. DO OBJETIVO
1.1. Selecionar um/a discente do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Ceará Campus Caucaia para atuar como bolsista do Núcleo de Estudos Afro-
Brasileiros e Indígenas (NEABI) em articulação com a Coordenação de Extensão.
2. DA FINALIDADE
2.1. Fortalecer a atuação dos membros e ações do NEABI Caucaia nas
dimensões da extensão e de suas inter-relações com a pesquisa e o ensino, com
vistas à educação antirracista e ao combate do epistemicídio, por meio do suporte
operacional e metodológico ao projeto "Clube de Leituras Contra-Coloniais".
2.2. Viabilizar a oportunidade de selecionar um(a) discente regularmente
matriculado/a/e nos Cursos do Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do
Ceará – Campus Caucaia como bolsista remunerado do NEABI do campus Caucaia.
2.3. Colaborar com a formação integral do/a estudante envolvido/a na ação;
2.4. Proporcionar a ampliação da participação e do envolvimento de estudantes que
sejam prioritariamente negros/as, indígenas, mulheres e/ou pessoas com deficiência
nos processos de seleção de bolsista extensionista.
2.5. Propiciar o alcance de indicadores dispostos no Plano de Desenvolvimento
Institucional (PDI) 2024-2028, em relação ao índice de participação de servidores/as
na extensão; índice de participação de discentes na extensão; taxa de alcance das
ações de extensão.
3. DAS VAGAS
3.1. Será oferecida 1 vaga remunerada por um período de 4 (quatro) meses para
o(a) bolsista selecionado(a) no processo seletivo constante neste edital.
4. DOS PRÉ-REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA CONCORRER À VAGA DE
BOLSISTA EXTENSIONISTA DO NÚCLEO NEABI do campus Caucaia
4.1. O/A estudante selecionado/a deve ter disponibilidade de 12 (doze) horas
semanais, que serão cumpridas de forma presencial.
4.2. O/A estudante deve estar regularmente matriculado(a) em algum Curso Técnico
ou de Graduação do IFCE Campus Caucaia.
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4.3. O/A estudante não deve receber outra modalidade de bolsa, tanto as vinculadas
ao ensino, à pesquisa e à extensão como externas (excetuados os auxílios
concedidos pela Assistência Estudantil).
4.4. O/A estudante selecionado/a deve ser, preferencialmente, um/a estudante
negro/a; indígena; mulher; ou pertencente a comunidades tradicionais, de forma a
atender à Lei de criação dos IFs, Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2018, à
Política de Extensão do IFCE - Resolução nº 128, de 17 de Novembro de 2023, ao
Projeto Político-Pedagógico Institucional - IFCE, aprovado pela Resolução CONSUP nº
46, de 28 de maio de 2018, à Lei 12.711/12, complementada pela Lei 13.409/16 que
trata da Lei de Cotas; bem como à Resolução nº 103, de 31 de agosto de 2023, que
aprova o regimento interno dos Núcleos de Estudos Afro-brasileiros e Indígenas, a
Resolução Consup / IFCE nº 143, de 20 de dezembro de 2023, que aprova o
regimento interno dos Núcleos de Acessibilidade às necessidades educacionais
específicas.
4.5. O/A estudante selecionado/a deve ser membro atuante ou demonstrar
inequívoco interesse e compromisso com as pautas do NEABI.
4.6. Aplicam-se ao/à candidato/a às bolsas de extensão os seguintes requisitos, sem
prejuízo de outros específicos fixados pela instituição:
4.6.1. Estar regularmente matriculado/a em curso técnico ou de graduação;
4.6.2. Apresentar indicadores satisfatórios de desempenho acadêmico, definidos
pela instituição;
4.6.3. Não receber qualquer outra bolsa paga por programas oficiais do IFCE, exceto
da Assistência estudantil; e
4.6.4. Apresentar tempo disponível para se dedicar às atividades previstas no edital
de seleção.
4.7. As bolsas de extensão serão canceladas nos seguintes casos:
4.7.1. Conclusão do curso técnico ou de graduação;
4.7.2. Trancamento de matrícula;
4.7.3. Desistência da bolsa ou do curso;
4.7.4. Abandono do curso;
4.7.5. Prática de condutas incompatíveis com o ambiente institucional, tais como
desrespeito às normas de convivência, uso inadequado dos espaços e recursos,
comportamentos ofensivos, discriminatórios, racistas, capacitista, violência
LGBTQIAPN+fóbica ou quaisquer outros atos que contrariem os regulamentos da
instituição, assegurados o direito à ampla defesa e ao contraditório.
5. DA INSCRIÇÃO
5.1. As inscrições serão realizadas por meio do envio do Termo de Compromisso
do/a Estudante (Anexo III), do Formulário de solicitação de bolsas – candidato/a
bolsista NEABI (Anexo IV) e da Carta de Motivação (Anexo VII) devidamente
preenchidos para o e-mail milena.braz@ifce.edu.br no período estabelecido no
Cronograma (Item 6).
5.1.1. Para estudantes surdos, será facultado o envio da Carta de Motivação em
formato de vídeo em Língua Brasileira de Sinais (Libras), respeitando o mesmo prazo
de envio. A Comissão de Seleção será responsável por viabilizar a translation do
conteúdo por meio de intérprete de Libras, garantindo a compreensão e análise
adequada do material apresentado.
6. DO CRONOGRAMA
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6.1. As atividades deste edital deverão ser previstas conforme a tabela abaixo:

Atividades Período

Publicação do
edital (https://portal.ifce.edu.br/campus/caucaia/) 18/06/2026

Período de impugnação do edital (via e-mail
milena.braz@ifce.edu.br) 18/06/2026

Resultado do recurso de impugnação (portal) 19/06/2026

Período de inscrição 20/06/2026 a
22/06/2026

Divulgação das inscrições deferidas 22/06/2026

Período de seleção do/a bolsista (análise de documentos) 23/06/2026

Resultado parcial da seleção 23/06/2026 (noite)

Recurso contra o Resultado Parcial da seleção 24/06/2026
(manhã)

Resultado Final da seleção de bolsista 24/06/2026 (noite)

 
Caucaia, 17 de junho de 2026.

 
 

[assinado eletronicamente]
JARBAS ROCHA MARTINS

Diretor-geral
IFCE campus Caucaia

Documento assinado eletronicamente por Jarbas Rocha Martins, Diretor-Geral
do Campus Caucaia, em 17/06/2026, às 11:17, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 8900929 e o código CRC 1E04B961.
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